
Estado do Espírito Santo

PODER LEGISLATIVO

MATEEN§E

Art. Decreto Legis vigor na data de sua
publicação.

Sala das Reuni da cipal de São Mateus, Estado do
Espírito Santo, aos cinco (05) dias
e dois (2022).

ES bro (09) do ano de dois mil e vinte

PA
Presidente

Av. Dom José Dalvit, 100 - Blocos 11 e 12 - Bairro SantoAntônio - CEP: 29941-670 - São Mateus - ES - Brasil

FONE: (27) 3313-9080

Art" 1o. Fica concedido ao senhor FRANCISTONIO DIAS JAHEL
O TÍTUTO DE CIDA»ÃO ruOrVOruiruO *CD,ANÃO MATEENSE'.


